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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 

17/04/2014 

 

PRESIDENTE DA CÂMARA: Raul Jorge Fernandes Cunha, Dr. 

 

VEREADORES PRESENTES:  

Pompeu Miguel Noval da Rocha Martins, Dr. 

Helena Marta de Oliveira Lemos, Eng.ª 

Vítor Manuel Freitas Moreira, Eng.º 

Parcídio Cabral de Almeida Summavielle, Dr.  

Vítor Orlando da Cunha Silva, Dr. 

Rosa Maria Ferreira Pereira Pinheiro 

Eugénio Fernando de Sá Cerqueira Marinho, Dr. 

José Manuel Ribeiro Baptista, Eng.º 

 

SECRETARIOU: Manuel Joaquim Gonçalves da Costa, Dr. 

 

HORA DE ABERTURA: 10,00 horas 

HORA A QUE FOI DECLARADA ENCERRADA: 11,00 horas 

 

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: 

 

- OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS:  2.085.929,67  €    

- OPERAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  1.151.923,20 €   
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ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

 

 

 

 

 

ASSUNTOS INSCRITOS NA AGENDA DE TRABALHOS E DELIBERAÇÕES 

TOMADAS 

 

 

 1 - REGISTO GSE 1994/2014 – GRUPO NUN’ALVARES – PEDIDO DE 

APOIO -  O Senhor Vereador Dr. Pompeu Martins a apresentar uma proposta sobre o 

pedido de apoio apresentado pelo Grupo Nun’Álvares para a participação nos 

Campeonatos Nacional e Europeu de Show e Precisão de Patinagem Artística, 

distribuído, por fotocópia, pelos Senhores Vereadores. 

----------O Senhor Presidente exarou no processo o seguinte despacho: “Á Câmara, 

propondo-se que aprove”.  

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR. 

 

 2- REGISTO GSE 3296/2014 – LIONS CLUBE DE FAFE – PEDIDO DE 

APOIO PARA REALIZAÇÃO DA 45ª CONVENÇÃO NACIONAL DE LIONS 

CLUBES E 25ª CONVENÇÕES DISTRITAIS DO CENTRO NORTE E SUL – O 

SENHOR PRESIDENTE a remeter à Câmara o pedido acima referido, propondo-se um 

apoio de 3.000 €, distribuído, por fotocópia, pelos Senhores Vereadores. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR. 
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 3 - REGISTO GSE 3172/2014 – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE FAFE – O SENHOR PRESIDENTE a remeter à 

Câmara um pedido de subsídio extraordinário para aquisição de uma ambulância de 

Socorro, distribuído, por fotocópia, pelos Senhores Vereadores. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR. 

 

  4 – PRÉMIO DE HISTÓRIA LOCAL “CÂMARA MUNICIPAL DE FAFE” 

– 13ª EDIÇÃO – O SENHOR PRESIDENTE a remeter à Câmara o Regulamento do 

Prémio acima referido, distribuído, por fotocópia, pelos Senhores Vereadores. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR. 

  

 5 - REGISTO GSE 1130/2014 – EDIFÍCIO EM RUÍNA SITO NA RUA DE 

CIMA, NA FREGUESIA DE VÁRZEA COVA, PERTENCENTE A EMÍLIA 

PEREIRA LOPES -  OS PERITOS designados para proceder à vistoria ao prédio, ao 

abrigo do artigo 89º e 90º do RJEU, verificaram a necessidade de proceder às correcções 

descritas no Auto distribuído, por fotocópia, pelos Senhores Vereadores. 

----------O Senhor Vereador do Urbanismo, Dr. Eugénio Marinho exarou no processo o 

seguinte despacho: “À Câmara para que homologue o auto de vistoria”. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO. 

 

6 - REGISTO GSE 228/2013 – VISTORIA A UM PRÉDIO SITO NA RUA 

JOÃO XXIII, FREGUESIA DE FAFE, PERTENCENTE A MANUEL PEREIRA 

VIEIRA -  OS PERITOS designados para proceder à vistoria ao prédio, ao abrigo do 

artigo 89º e 90º do RJEU, verificaram a necessidade de proceder às correcções descritas no 

Auto distribuído, por fotocópia, pelos Senhores Vereadores. 
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----------O Senhor Vereador do Urbanismo, Dr. Eugénio Marinho exarou no processo o 

seguinte despacho: “À Câmara para que homologue o Auto de Vistoria e para que 

conceda ao proprietário prazo de 30 dias para a execução das obras”. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO. 

 

7 - PROCESSO P-PC 409/2006 – PEIXOTO, BAHAMONDE & PEIXOTO, 

LDª  – VISTORIA A UM PRÉDIO SITO NA RUA SERPA PINTO, Nº 293, 

FREGUESIA DE FAFE -  OS PERITOS designados para proceder à vistoria ao prédio, 

ao abrigo do artigo 89º e 90º do RJEU, verificaram a necessidade de proceder às 

correcções descritas no Auto distribuído, por fotocópia, pelos Senhores Vereadores. 

----------O Senhor Vereador do Urbanismo, Dr. Eugénio Marinho exarou no processo o 

seguinte despacho: “À Câmara para que homologue o Auto de Vistoria e para que ordene 

a notificação do Senhor Administrador da Insolvência. Ainda, para que a Câmara decida 

se se deve ou não ligar o sistema de bombagem, uma vez que o mesmo está ligado ao 

quadro da feira”. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO E 

NOTIFICAR O ADMINISTRADOR DA INSOLVÊNCIA. 

 

8 - AU-UTI 205/2011 – FRACÇÃO “F” DA CENTRAL DE CAMIONAGEM 

SITA NA AVENIDA DO BRASIL, FREGUESIA DE FAFE, PERTENCENTE A 

ANTÓNIO ANDRADE MENDES -  O Chefe de Divisão de Planeamento e Gestão 

Urbanística, Engº Hélder Vale prestou informação sobre a ocupação da fração “F”, sem 

possuir a competente autorização de utilização,  distribuída, por fotocópia, pelos 

Senhores Vereadores. 

----------O Senhor Vereador do Urbanismo, Dr. Eugénio Marinho exarou no processo o 
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seguinte despacho: “Concordo. À Câmara para que delibere o despejo administrativo do 

prédio em causa”. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O 

CONDOMÍNIO PARA RESOLVER A SITUAÇÃO. 

 

 9 – PROCESSO P-PC 478/2007 – ARMANDO OLIVEIRA – CONSTRUÇÃO 

DE ANEXO NO LUGAR DE CAMPO, FREGUESIA DE S. GENS - O Senhor 

Vereador do Urbanismo, Dr. Eugénio Marinho, a remeter à Câmara, para que declare 

a caducidade do alvará da operação urbanística em causa, nos termos do n.º 5 do artigo 

71º do RJUE. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 

CADUCIDADE.  

 

 10 – PROCESSO C-CP 351/2008 – ANTÓNIO SOUSA CASTRO -  

CONSTRUÇÃO DE ANEXO NO LOTEAMENTO DO SOCORRO, LOTE 15, 

FREGUESIA DE QUINCHÃES - O Senhor Vereador do Urbanismo, Dr. Eugénio 

Marinho, a remeter à Câmara, para que declare a caducidade do alvará da operação 

urbanística em causa, nos termos do n.º 5 do artigo 71º do RJUE. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 

CADUCIDADE. 

 

 11 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICOS E CADASTRAL DA FUTURA ZONA 

INDUSTRIAL DE REGADAS – O SENHOR PRESIDENTE a remeter à Câmara para 

aprovar a contratação de serviços supra referida, distribuída, por fotocópia, pelos 

Senhores Vereadores. 
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A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, EMITIR PARECER 

FAVORÁVEL. 

 

 

APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA 

Foi dispensada a leitura da ata por cada um dos presentes ter tomado, individualmente, 

conhecimento dos assuntos incluídos na Ordem do Dia que lhes foi entregue, tendo a mesma sido 

aprovada, por unanimidade, no final da reunião, nos termos do 57º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

Setembro. E, para constar, se lavrou a presente minuta que, por mim, Manuel Joaquim Gonçalves 

da Costa, Diretor do Departamento Administrativo Municipal, vai ser assinada conjuntamente com 

o Senhor Presidente.   


